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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 36/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria nº 02/2023 de 
03 de janeiro de 2023, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Federal nº 7.892/2013 
e alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar LICITAÇÃO para Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de 
comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré Mirim/MA, conforme detalhamentos 
constantes no Termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

 
DADOS DO CERTAME 

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e E, com 
fornecimento de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré 
Mirim/MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações:  

Até as 02/06/2023 às 18:00hs (dezoito horas) para o e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com   

 

Início da Sessão Eletrônica: 09/06/2023 às 15:00hs (Treze horas).  

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 14:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 14:50hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 14:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 09/06/2023 às 15:00hs. 

 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - 
MA - licitações on-line. 
Endereço Eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 
Endereço para retirada do Edital: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, Setor de 
Licitações situado na Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de mídia gravável 
(pen-drive). 
 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

O Valor Total estimando é de R$ 744.609,60 (Setecentos e quarenta e quatro mil seiscentos e nove 
reais e sessenta centavos) por um período de 12 (Doze) meses. 

☐ESTIMADO 

☒MÁXIMO 

☐REFERÊNCIA 

mailto:cpl.pindaremirim@hotmail.com
mailto:cpl.pindaremirim@hotmail.com
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☐ ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

☐AQUISIÇÃO 

☒SERVIÇO 

☐OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro: André Luís Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
Endereço: Avenida Elias Haikel nº11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA. 
 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
 
OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
 
OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

No Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure 

processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 

10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.  

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance 

firme e possível de cumprimento.  

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca se for o 

caso, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem 

prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo 

administrativo. 

 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
☒ABERTO 

☐ABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

☐ POR LOTE 

☐ POR ITEM 

☐ POR LOTE e POR ITEM 

☒ GLOBAL  

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

3. e 27. 
☒MENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 1,00 (Um real). 

☐MAIOR DESCONTO: Intervalo de %. 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. 
☒ Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
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CONSÓRCIO 8.8. 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 

subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a 

sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade.  

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
☒ A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data 

da abertura da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

30.5. 

☒ Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, 
tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo 
e por extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, encargos, 
royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como 
as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à 
data de apresentação das propostas.  
 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

41.3.2. 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou 

no Cartório competente, conforme o caso, do: 
      

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico 
igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral 
e Liquidez Corrente 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

☒ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

42.1. 

☒ Atestado de Capacitação Técnico-Profissional ou Operacional - Apresentação de 

um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove(m) a capacitação técnico-
profissional/Operacional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão dos serviços, e demonstre em sua Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou 
ainda, para empresas privadas, serviços com características similares e de 
complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação 

☒Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região da Sede da 
Empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão 
apresentar visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66; 

☒Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para a realização da licitação, Engenheiro Ambiental, devidamente registrado no 
CREA. 
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☒Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais, mediante a apresentação 
de cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, ou Carteira Profissional ou Ficha 
de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com 
o visto do Ministério do Trabalho ou documentos afins. 
☒Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, esta 

comprovação será feita através da apresentação do Ato Constitutivo e da Certidão do 
CREA, devidamente atualizados. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
42.2. 

☐ Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

51. 
☒NÃO 

☐SIM – Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da convocação, 

conforme item 14 do Termo de Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52. 
☒NÃO 

☐SIM, na forma do item ____ do Termo de Referência 

ANEXOS 121. 

☒ Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados 
na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I – Termo de Referência;  
121.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
121.3. Anexo III – Minuta do Termo de Contrato; 
121.4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

PARTE GERAL 
 

SEÇÃO I – DO OBJETO 
 
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO 
CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 
1.1.  Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as 
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os 
licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 
 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se 

ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 

licitante a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o licitante 

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da 

licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 
que poderão ser menor preço ou maior desconto. 
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3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 
 

4.1. Na Parte Específica deste Edital – constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 
 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 
 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: (81) 3877-1397, pelo e-
mailsboletos@gmcontato.com.br;  comercial@gmcontato.com.br 
 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de 
agosto de 2014. 
 
7. Não poderão participar deste Pregão: 
 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 
 

mailto:comercial@gmcontato.com.br
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7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 

 
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as 
seguintes normas: 
 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 
estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais 
das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 
 
7.8.5.  O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

 
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido 
no subitem 8.8.4. 

 
7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

 
SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
8. A licitante deverá encaminhar proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO (conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 
 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas decimais 
após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF. 
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8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados. 

 
10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, 
salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 
 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

 
11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de 
lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá 
ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
 
SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sítio: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta 
minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá 
ser remarcada com ampla divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações 
ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será 
realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 
propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 
17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado 
pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 934/2007- 1.ª Câmara). 

 
SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de 
diferença. 
 
20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-
se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-
SLTI/MP). 
 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
 
26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 
 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 
 
26.1.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for “aberto”, 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
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26.1.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

 
26.1.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

 
26.1.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

 
26.1.5.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

 
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 
 
SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior 
à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
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28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 
do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
 
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
 
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá 
do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
 
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as 
demais licitantes. 
 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 
 
29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 
29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, em arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro através do Portal do Município, pelo endereço eletrônico: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o 
nome do representante que assinará o contrato, bem como o nº do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, 
deverá ser apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou “BROffice”, 
podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
 
30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 
30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim – MA. 

 
30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à 
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ou que não atendam 
ao item 32.1.2, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
32.1.2. Podendo ser solicitados aos licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (A 
conveniência do Pregoeiro de acordo com seu critério de executabilidade de proposta), composição de custos 
unitários, acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará 
na desclassificação da proposta.  

 
32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido. 
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32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 
 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 
 
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
33.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU;      
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 
33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestação 
de serviços similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim – MA. 

 
35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
38. Habilitação jurídica: 

 
38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
38.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
38.9. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.11. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
38.12. Certidão Específica da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
 

38 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

38.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
38.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
38.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
38.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
38.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
38.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre: 
 

38.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
38.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

 
38.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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38.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade 
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 
38.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do Município, 
expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela 
emissão da referida certidão. 

 
38.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
38.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
38.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 
classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

39  Qualificação Econômico-Financeira: 
 

39.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela sede da pessoa jurídica. 
 
39.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
39.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
39.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
39.14.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
39.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
39.15 O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 
 

39.15.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
 

39.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente, memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

39.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
 
39.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

 
39.15.2 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 
 

40 Qualificação Técnica: 
 

40.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital. 
40.14 Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

 
41 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

41.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

42 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
43 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
44 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
45 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
46 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
47 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
47.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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48 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
SEÇÃO XII - DO RECURSO 
 
49 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 
49.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
49.14 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema. 
49.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
50 Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, 
franqueada aos interessados. 
 
51 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 
 
52 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
53 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
53.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
53.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
53.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
53.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
53.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Município e/ou na proposta 
e documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
54 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à 
autoridade competente para homologação. 
55 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 
56 A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanente 
de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de 
Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL na Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com.  
 
SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
57 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

mailto:cpl.pindaremirim@hotmail.com
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58 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema 
de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
 
59 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
 

59.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
59.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
59.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
 

59.15.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
 

59.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

60 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
 

60.13 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
60.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do 
art. 4.º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 
 

61 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições 
estabelecidas. 
 
62 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
63 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
64 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
 

64.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 

65 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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65.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
65.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
 

66 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

66.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do início dos serviços, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
66.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

67 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
68 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

68.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
68.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
68.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
68.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 
10.520, de 2002. 
 

69 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
70 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

70.13 Por razão de interesse público; ou 
70.14 A pedido do fornecedor. 
 

71 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a 
CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
 
72 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 
SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
73 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a 
vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

73.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado 
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
 

74 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 
 
75 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
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SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
76 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
76.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
76.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
76.15 apresentar documentação falsa; 
76.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
76.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
76.18 não mantiver a proposta; 
76.19 cometer fraude fiscal; 
76.20 comportar-se de modo inidôneo 

 
77 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
 
78 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

78.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação; 
78.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
78.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
78.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
79 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
80 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
81 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 
82 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
83 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 
 
84 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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85 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
86 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
87 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
88 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 
 
SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
89 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar 
o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
 

89.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento 
da impugnação. 
 

90 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
91 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, até as 
18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
 

91.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido. 
  

92 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 
 
93 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
93.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

 
94 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e 
a Administração. 
 
SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
95 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo 
de Contrato do presente Edital. 
 
SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
96 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato 
do presente Edital. 
 
SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 
 
97 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88
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SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
98 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou 
Termo de Contrato, anexo a este Edital. 
 
SEÇÃO XXIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
99 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
SEÇÃO XXIV – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 
100 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
 
SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
101 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

 
101.13 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
101.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
102 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
103 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 
103.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 
104 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 
da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
105 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
106 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
107 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do 
disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 
108 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
109 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
110 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
111 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
112 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
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113 Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a 30 
(Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
114 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
115 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
116 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 
especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, 
ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
117 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco por 
cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
117.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
117.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 
117.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 
prever a prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 
SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 
 
118 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte 
Específica deste Edital: 

 
118.13 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
118.14 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
118.15 ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
118.16 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 
SEÇÃO XXVII - DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Pindaré Mirim - MA, 15 de maio de 2023. 

 
 

 

André Luís Barros Chagas 
Pregoeiro 

Assinado após análise do Jurídico 

 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO 

ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 36/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto deste termo de referência é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de 
classificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Pindaré Mirim/MA, conforme condições estabelecidas neste CONAMA nº 237/1997 e nº358/2005. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Considerando que resíduos infectantes são uma fonte de contaminação capaz de causar doenças e comprometer o meio 
ambiente e a saúde pública. Por isso, são necessários procedimentos especiais para a coleta, transporte e destinação final de biológicos 
resíduos Infectantes. 

2.2. Quando o lixo infectante tem origem hospitalar, o mesmo é dividido em uma das quatro categorias: 

a) Biológicos (Infectantes) 

b) Radioativos 

c) Perigosos 

d) Geral 

2.3. Enfatizamos também que para um bom serviço de coleta de resíduos hospitalares é importante saber a classificação dos RSS 
e qual os procedimentos devem ser tomados com cada grupo. Em 2004 entrou em vigor a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária (Anvisa) que faz a seguinte separação: 

a) Grupo A: Resíduos biológicos (agulhas, gases, etc.) que apresentam riscos de causar infecções. 

b) Grupo B: Substâncias químicas que prejudicam a saúde pública e o meio ambiente. 

c) Grupo C: Rejeitos radioativos que estão acima dos limites aceitáveis pelas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN). 

d) Grupo D: Lixo comum, como papel sanitário, restos de alimentos, fraldas, etc. 

e) Grupo E: Materiais perfurocortantes. 

2.4. Portanto, é necessário saber que os resíduos infecciosos são aqueles que podem causar danos às pessoas ou ao meio ambiente 
em si e esta categoria inclui itens como ataduras, luvas cirúrgicas, instrumentais cirúrgicos, agulhas, culturas, cateteres e outros tipos de 
artigos. 

2.5. Os resíduos infecciosos devem ser gerenciados e contidos para que se evite a propagação de doenças, infecções, toxinas e 
poluentes. Qualquer contato com esses materiais pode levar a doenças graves ou mesmo seríssimas. Para que nada fuja do esperado, a 
coleta, transporte e destinação final de biológicos resíduos infectantes devem ser realizados de maneira totalmente segura por uma equipe 
técnica especializada. 

2.6. Conforme legislação do Ministério da Saúde e a Resolução CONAMA nº 358/05, para minimizar riscos ocupacionais nos 
ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral, esse tipo de resíduo deve ser descartado através de 
coleta seletiva realizada por profissionais capacitados para dar a destinação adequada ao material. 

http://portal.anvisa.gov.br/
http://www.cnen.gov.br/
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2.7. São beneficiários diretos o setor de ambulatório e os consultórios médico e odontológico. São beneficiários indiretos todos os 
usuários dos serviços prestados por esses setores e a sociedade em geral, considerando que a destinação adequada de resíduos de 
serviços de saúde, resultante das atividades realizadas pela Secretaria de Saúde, contribui com a preservação da saúde pública, dos 
recursos naturais e do meio ambiente. 

2.8. Considerando que o serviço se torna essencial, tendo em vista que aglomeração de lixo hospitalar pode ocasionar prejuízos 
irreparáveis a pessoas e bens, vez coloca em risco a saúde dos usuários do sistema da rede pública municipal de saúde. 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço que será realizada 
pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, em conformidade com a legislação pertinente. 

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura contratação, tais 
como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. 

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito 
neste Termo de Referência. 

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

4.1. As especificações técnicas estão descritas  neste Termo de Referência. 

4.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme quantidades 
relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência; 

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e dos usuários. 

5. ENQUADRAMENTO LEGAL: 

5.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum, visto que é definido mediante especificações usuais no mercado, 
tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do 
art. 1°, da Lei 10.520/2002; 

5.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o universo dos potenciais 
licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

5.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar n° 147/2014 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; 

6. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

6.1. Os resíduos de serviços de saúde são classificados em Grupo A, B, C e E, conforme Resolução da ANVISA RDC n. º 222, de 
28 de março de 2018, e Resolução n° 358, de 29 de abril de 2005, do CONAMA. 

6.2. A empresa contratada ficará responsável pela coleta dos resíduos resultantes dos serviços de saúde pertencentes aos Grupos 
A, B e E da Unidade de Saúde, sendo classificados da seguinte forma: 

6.2.1. GRUPO A: 

a) Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de infecção. 

6.2.1.1. GRUPO A1: 

a) Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os medicamentos 
hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou inativados; meios de cultura e instrumentais utilizados para 
transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. 
b) Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza 
de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 
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c) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo 
de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 
d) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de 
assistência à saúde contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

6.2.1.2. GRUPO A2: 

a) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação 
com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 
microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnóstica. 

6.2.1.3. GRUPO A3: 

a) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou 
estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha 
havido requisição pelo paciente ou seus familiares. 

6.2.1.4. GRUPO A4: 

a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 
b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre 
outros similares.  
c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 
contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 54 ou com suspeita de contaminação com príons.  
d) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este 
tipo de resíduo. 
e) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma 
livre. 
f) Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de 
estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 
g) Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos. 
h) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão 

6.2.1.5. GRUPO A5: 

a) Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para príons, de casos suspeitos ou confirmados, bem como quaisquer 
materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, suspeitos ou confirmados, e que tiveram contato com órgãos, tecidos 
e fluidos de alta infectividade para príons.  
b) Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos em documentos oficiais pelos órgãos sanitários competentes. 

6.2.2. GRUPO B: 

6.2.2.1. Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de 
suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e 
quantidade. 

a) Produtos farmacêuticos  
b) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive 
os recipientes contaminados por estes. 
c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). d)Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em 
análises clínicas.  
d) Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos. 
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6.2.3. GRUPOE: 

6.2.3.1. Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; 
e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

6.3. Os resíduos gerados nos serviços de saúde passam pelas seguintes etapas: 

a) MANEJO: O manejo dos resíduos dos serviços de saúde é entendido como a ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos 
intra e extra, estabelecimento, desde a geração até a disposição final, incluindo as seguintes etapas: 

b) SEGREGAÇÃO: Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, de acordo com as características 
físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os riscos envolvidos. 

c) ACONDICIONAMENTO: Consiste no ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou recipientes que evitem vazamentos 
e resistam às ações de punctura e ruptura. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a geração diária 
de cada tipo de resíduo.  

d) IDENTIFICAÇÃO: Consiste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e 
recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos resíduos dos serviços de saúde. 

e) TRANSPORTE INTERNO: Consiste no traslado dos resíduos dos pontos de geração até local destinado ao armazenamento 
temporário ou armazenamento externo com a finalidade de apresentação para a coleta. 

f) ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO: Consiste na guarda temporária dos recipientes contendo os resíduos já acondicionados, 
em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e otimizar o deslocamento entre os pontos 
geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa. Não poderá ser feito armazenamento temporário com disposição direta 
dos sacos sobre o piso, sendo obrigatória a conservação dos sacos em recipientes de acondicionamento. 

g) ARMAZENAMENTO EXTERNO: Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a realização da etapa de coleta externa, 
em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos coletores. 

h) COLETA E TRANSPORTE EXTERNO: Consistem na remoção dos resíduos dos serviços de saúde do abrigo de resíduos 
(armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 
orientações dos órgãos de limpeza urbana. 

i) TRATAMENTO: Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as características dos riscos inerentes 
aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente, devendo ser 
realizado de acordo com a Resolução do CONAMA n°358/2005. 

j) DISPOSIÇÃO FINAL: Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente preparado para recebê-los, obedecendo a 
critérios técnicos de construção e operação, e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA nº237/1997. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a informação de dotação orçamentaria para a 
cobertura da despesa, devendo ser informada somente quando da formalização do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
especificações definidas neste Termo de Referência.  

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

9.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão Eletrônico será o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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9.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata será a Secretaria o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias Municipais, com base no art. 4º, § 1º 
do Decreto nº 7.892/2013. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos.  

10.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços 
e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico 
ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.  

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecerem no prazo estipulado, não 
apresentarem situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria. 

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o Termo de Contrato 
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação. 

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à administração 
pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo 
administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes. 

10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado pelo fornecedor 
beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1.  Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) assinar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

11.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato produzirá efeitos legais 
se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo 
consideradas comunicações verbais;  

11.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo estipulado, não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA; 

11.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o Termo de Contrato 
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação; 

11.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à administração 
pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo 
administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes. 

11.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado pelo fornecedor 
beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 
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12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

12.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.  O representante da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12.4.  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 

12.5.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Atestado de Capacitação Técnico-Profissional ou Operacional - Apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a capacitação técnico-profissional/Operacional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão dos serviços, e demonstre em sua Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresas privadas, serviços com características similares e de complexidade 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação 

Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, 
da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, 
nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66; 

Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, Engenheiro Ambiental, 
devidamente registrado no CREA. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO, LOCAL E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

13.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na Secretaria Solicitante e em suas respectivas dependências 
mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

13.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, na forma que 
segue: 

13.2.1. A coleta será realizada de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercia 08h às 11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de 
segunda a sexta-feira conforme as necessidades das UBS (Unidade Básica de Saúde). 

13.2.2. A coleta no Pronto Socorro Hospital Municipal (PSHM) será efetuada em regime de plantão de 24 horas.  

13.3. O início da prestação dos serviços será em até 72 (setenta e duas) horas a contar da assinatura do contrato; 

13.4. Os serviços serão executados nas unidades de saúde listadas na tabela abaixo administradas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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TIPO NOME DO ESTABELECIMENTO ENDEREÇO 

HOSPITAL HOSPITAL E MATERNIDADE JOSÉ SARNEY AV. ELIAS HAICKE, N°21, CENTRO 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO GUAJAJARAS RUA DA MACAUBA, SN, CENTRO 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA FORMOSA 
RUA DAS FLORES, SN, BAIRRO FORMOSA 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAMPO AGRÍCOLA 
RUA DO CAIC, Nº02, BAIRRO CAMPO 
AGRÍCOLA 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA PITOMBEIRA 
AV. GETULIO VARGAS, SN, BAIRRO 
PITOMBEIRA 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA ALINE SALGADO 
AV. DOS ENGENHEIROS, SN, BAIRRO ALINE 
SALGADO 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA ROSEANA SARNEY 
AV. BRASIL, Nº16, BAIRRO ROSEANA SARNEY 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA CIBRAZEM 
RUA 02, SN, BAIRRO CIBRAZEM 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PALMEIRA 
RUA DA PALMEIRA, SN, BAIRRO PALMEIRA 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA AREIAS 
RUA DOS PESCADORES, SN, CENTRO AREIAS 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA CALANGO 
PRACA SAO JOSE, SNS, CENTRO CALANGO 

UBS UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA LAGES 
RUA DO RIO, SN, CENTRO LAGES 

UBS 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA MORADA NOVA 

RUA GRANDE, SN, CENTRO MORADA NOVA 

13.5. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVÇOS  

13.5.1. A Contratada deverá ceder, em regime de comodato, bombonas onde ficaram acondicionados os resíduos dos serviços de 
saúde e que serão coletadas para a prestação dos serviços contratados. 

a) As bombonas devem ser de acordo as normas dos órgãos ambientais e de saúde pública, e da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT. 

b) A Contratada deve garantir a reposição imediata de todas as bombonas coletadas, não podendo em nenhuma hipótese a Unidade 
de Saúde ficar com quantitativo menor de bombonas do que anteriormente a coleta. 

c) A Contratada deve realizar treinamento adequado e submeter a exames médicos pré-admissionais e periódicos para os seus 
funcionários que irão prestar os serviços, de acordo com o estabelecido na Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

d) Rotinas de procedimentos normais e de emergência precisam ser previstos. É obrigatório o uso de uniformes e equipamentos 
conforme determinados na Lei e normas que regem os serviços ora solicitados. 

13.6. Bombonas: recipientes confeccionados em polietileno de alta densidade, revestidas com saco plástico. As bombonas 
a serem utilizadas tem capacidade de armazenamento de 200 litros, equivalente a 200kg 

13.7. Os resíduos deverão ser coletados em um ponto de recebimento de cada Unidade (abrigo de resíduos), sendo a coleta dos 
resíduos realizada de sendo a coleta dos resíduos realizada de acordo com a descrição na tabela abaixo: 
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O valor total estimado para a referida contratação é de R$ 744.609,60 (Setecentos e quarenta e quatro mil seiscentos e nove reais e 
sessenta centavos) por um período de 12 (Doze) meses. 

13.8. Quando ocorrer qualquer impedimento, devidamente justificado ao fiscal do contrato, que inviabilize a coleta dos resíduos por 
parte da Contratada, esta deverá ocorrer no dia subsequente. 

13.9. Rotinas de procedimentos normais e de emergência precisam ser previstos. Ë obrigatório o uso de uniformes e equipamentos 
conforme determinados na Lei e normas que regem os serviços ora solicitados 

13.10. A empresa responsável pela coleta externa dos resíduos de serviços de saúde deve possuir um serviço de apoio que proporcione 
aos seus funcionários as seguintes condições: 

a) Higienização e manutenção dos veículos; 
b) Lavagem e desinfecção dos EPI (equipamentos de proteção individual); 
c) Higienização corporal. 

13.11. Condições Específicas: 

13.11.1. EPI da guarnição da coleta externa: 

ITEM NOME DO ESTABELECIMENTO 
QTD. 

BOMBONAS 
 

FREQ. 
 

MÊS 
VALOR MÉDIO 

UNIT. 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

01 

HOSPITAL E MATERNIDADE JOSÉ 
SARNEY 

4 
SEMANAL 16 

R$ 861,82 R$ 13.789,07 

02 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
GUAJAJARAS 

1 
SEMANAL 04 

R$ 861,82 R$ 3.447,27 

03 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
FORMOSA 

1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

04 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
CAMPO AGRÍCOLA 

1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

05 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
PITOMBEIRA 

2 SEMANAL 08 R$ 861,82 R$ 6.894,53 

06 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
ALINE SALGADO 

1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

07 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
ROSEANA SARNEY 

1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

08 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
CIBRAZEM 

2 SEMANAL 08 R$ 861,82 R$ 6.894,53 

09 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
PALMEIRA 

1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

10 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA AREIAS 1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

11 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
CALANGO 

1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 

12 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA LAGES 1 SEMANAL 04 R$ 861,82 R$ 3.447,27 
13 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

MORADA NOVA 1 
SEMANAL 04 

R$ 861,82 R$ 3.447,27 

O VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO É DE  R$ 62.050,80 
 

O VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO É DE R$ 744.609,60 
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a) Uniforme: deve ser composto por calça comprida e camisa com manga, no mínimo de 3/4, de tecido resistente e de cor clara, 
específico para o uso do funcionário do serviço, de forma a identificá-lo de acordo com a sua função. 
b) Luvas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, antiderrapantes e de cano longo. 
c) Botas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, com cano 3/4 e solado 
antiderrapante. 
d) Colete: deve ser de cor fosforescente para o caso de coleta noturna. 
e) Boné: deve ser de cor branca e de forma a proteger os cabelos. 

13.11.2. Veículo Coletor: 

a) Os resíduos dos serviços de saúde devem ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não sendo permitido 
seu transporte em conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias. 

b) O veículo deve ser certificado pelo INMETRO, dentro dos padrões estabelecidos pelas NBR 12.810 e NBR 14.652. 

c) O veículo coletor deve atender ao seguinte: 

I.Ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar a higienização; 

II.Não permitir vazamento de líquido, e ser provido de ventilação adequada; 

III.Sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de carga deve ser inferior a 1,20m; 

IV.Quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o rompimento das bombonas; 

V.O veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante; 

VI.Devem constar em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), a especificação dos resíduos transportáveis, com o 
número ou código estabelecido na NBR 10004, e o número do veículo coletor; 

VII.Ser de cor branca; 

VIII.Ostentar a simbologia (NBR 7500) para o transporte rodoviário, procedendo-se de acordo com a NBR8286. 

IX.Deverá estar em perfeitas condições de uso, caminhão tipo ¾, de forma que os resíduos coletados não sejam compactados evitando o 
extravasamento dos resíduos em relação ao saco plástico leitoso em que os mesmos estiverem acondicionados. 

d) Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer limpeza e desinfecção simultânea, usando-se jato de água, 
preferencialmente quente e sob pressão. 

e) O efluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor deve ser encaminhado para tratamento, conforme exigências 
do órgão estadual de controle ambiental. 

f) Os EPIs dos funcionários que efetuam a lavagem e desinfecção dos veículos coletores devem estar em conformidade, 
acrescentando-se capacete plástico. 

g) A capacidade máxima do veículo precisa estar de acordo com as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho. 

h) Os veículos deverão ser identificados, usando, para isto, nos quatros lados, o desenho previsto na legislação (RISCO 
BIOLÓGICO). 

i) Os veículos coletores deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor. 

j) Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas elevadas indicadoras de freio. 

13.11.3. As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, garantindo a inviolabilidade das embalagens, a 
segurança do trabalhador envolvido e a preservação do meio ambiente. 

13.11.4. Em caso de acidente, a empresa responsável pela execução da coleta externa deve notificar imediatamente os órgãos 
municipais e estaduais de controle ambiental e de saúde pública. 
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13.11.5.  Os resíduos deverão ser obrigatoriamente submetidos a processo de tratamento antes de sua disposição final por processos e 
procedimentos que alterem as características físicas, químicas e biológicas dos resíduos e conduzam à minimização do risco a saúde 
pública e à qualidade do meio ambiente. 

a) A unidade de tratamento de resíduos dos serviços de saúde da CONTRATADA deverá seguir padrões nacionais de segurança 
ambiental e ser portador de licenciamento de operação fornecido por órgão de controle ambiental de acordo com as Resoluções do 
CONAMA nº 237/1997 e nº358/2005. 

13.11.6. O destino final dos resíduos será de total responsabilidade da empresa contratada, sendo que esta deverá apresentar as licenças 
necessárias e o termo de aceitação dos resíduos tratados pelo estabelecimento que os receberá. 

a) A disposição final dos resíduos (disposição de resíduos no solo) deve ocorrer em local previamente preparado para receber os 
resíduos tratados, obedecendo a critérios técnicos de construção e operação, e com licenciamento ambiental de acordo com as Resoluções 
do CONAMA nº 237/1997 e nº 358/2005. 

13.11.7. A empresa contratada deverá manter uma equipe de técnicos, devidamente qualificados, uniformizados, portadores de crachá 
de identificação, para atendimento às solicitações da Contratante, nos dias e horários previstos para a prestação dos serviços. 

a) Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão utilizar crachá constando foto, nome da empresa, telefone, nome e função do 
profissional e deverá ser portado na altura do peito para identificação imediata. 

13.11.8. A empresa contratada deverá dispor de pessoal especializado, equipamento e materiais adequados e que atendam as normas 
vigentes, bem como conter um responsável técnico. 

13.11.9. A empresa contratada ficará obrigada a refazer os serviços que vier a ser recusado por não atender à qualidade necessária para 
os serviços, sem que isto acarrete qualquer ônus para a Administração. 

13.11.10. A Contratada deverá assumir total responsabilidade pelos serviços e responder por eventuais danos pessoais e/ou materiais 
ocasionados por seus funcionários e/ou veículos a terceiros nos acidentes de trânsito ou de trabalho, quando na execução do objeto. 

13.11.11. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar o 
presente objeto, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

13.11.12.  A prestação dos serviços será feita nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

13.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período 

até o limite de estabelecido na Lei 8.666/93 e de acordo com a necessidade e critério da Administração, nas formas do art. 57, inciso II, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e certidões de regularidade. 
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15.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite 
definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas as informações necessárias para 
dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

15.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.  

15.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.  

15.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.  

15.6.  A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.  

15.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3º, Lei 
nº 8.666/93.  

15.8.  A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações necessárias ao 
pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo 
decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

15.10. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 
 
 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

16.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 
de sua proposta; 

16.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a 
legislação pertinente; 

16.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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16.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

16.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

16.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

16.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

16.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela Contratada;  

16.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

16.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 
3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

17.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, imediatamente, de providenciar as 
medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos; 

17.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos serviços; 

17.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao 
Município ou a algum órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

17.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

17.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

17.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

17.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

17.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações deste termo de referência; 

17.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste termo de referência; 

17.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

17.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

17.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

18. REAJUSTE 

18.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno mínimo de 12 
(doze) meses. 

18.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte 
fórmula: 𝑅 = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

18.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - INCC, ou outro 
índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

18.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data 
limite para apresentação da proposta. 

18.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

18.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.   

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo de 30% (trinta 
por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela 
CONTRATADA. 

19.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

a) Descrição dos serviços a serem executados pela subcontratada; 
b) Cópia do Contrato Social da empresa; 
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c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da subcontratada, inclusive quanto à 
compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a Contratada zelar rigorosamente pela 
execução dos serviços subcontratados. 

19.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a subcontratada, permanecendo 
a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais. 

19.4.  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato a subcontratação a ser realizada no curso da vigência 
deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato 
entre as partes ou outro instrumento equivalente.  

19.5.  A CONTRATADA tomará as providencias cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte das empresas 
subcontratadas, às determinações do Termo de Referência, do Contrato e documentos relacionados. 

19.6.  A CONTRATADA deverá comprovar que a subcontratada atende às condições exigidas no presente Termo de Referência, bem 
como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de comum acordo com o gestor, a subcontratada 
que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços.  

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

20.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura. 

20.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação da garantia no 
prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal 
devido, para fins de atingir o valor total da garantia. 

20.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento). 

20.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes da execução 
do contrato:  

20.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

20.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

20.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

20.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, em favor da 
Prefeitura. 

20.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

20.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência do contrato, 
e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

20.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 
do Código Civil.  

20.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas 
mesmas condições. 
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20.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer 
da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data em que tiver sido notificada. 

20.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a garantia por ela 
prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 
Contratante. 

20.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias trabalhistas decorrentes 
da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 
será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela administração.  

20.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, até que o 
fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

20.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

20.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

21.1.  Ficam estabelecidas as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental, incorporadas aos serviços de engenharia, objeto 
deste Termo de Referência, conforme disposições da IN SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da 
Presidência da República, no que couberem, assim como, as exigências do art. 6° e seus incisos IV, VI a VII da Instrução Normativa 
MPOG n°01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

a) A Contratada deverá adotar medidas, no que couber, para evitar o desperdício de água tratada na realização dos serviços, conforme 
instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;b)A Contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 
que se fizerem necessários, para execução de serviços. 

21.2. Os materiais fornecidos e os serviços realizados deverão ser constituídos, sempre que possível, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2, quando couber. 

21.3. Para a limpeza e conservação de superfícies de equipamentos envolvidos no escopo da manutenção do equipamento do 
presente Termo, a Contratada deverá utilizar produtos que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

21.4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

21.5.  Ficam estabelecidas as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental, incorporadas aos serviços de engenharia, objeto 
deste Termo de Referência, conforme disposições da IN SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da 
Presidência da República, no que couberem, assim como, as exigências do art. 6° e seus incisos IV, VI a VII da Instrução Normativa 
MPOG n°01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

a) A Contratada deverá adotar medidas, no que couber, para evitar o desperdício de água tratada na realização dos serviços  

b) b)A Contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para execução de 
serviços. 

21.6. Os materiais fornecidos e os serviços realizados deverão ser constituídos, sempre que possível, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2, quando couber. 
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21.7. Para a limpeza e conservação de superfícies de equipamentos envolvidos no escopo da manutenção do equipamento do 
presente Termo, a Contratada deverá utilizar produtos que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

21.8. DA VISTORIA 

a) Recomenda-se ao (s) proponente (s) realizar vistoria presencial objetivando o conhecimento das dependências, equipamentos 
e locais onde serão executados os serviços, com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da sessão pública de 
licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, entre os horários 08h00min às 
12h00min e 14h00min às 18h00min, para maiores informações. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para a abertura da sessão pública.  

c) A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação necessária à elaboração 
da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, 
materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local. 

d) A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições locais e demais 
detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar. 

e) As empresas deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no Termo de 
Referência, ou sua substituição peladeclaração formalemitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as 
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário e 802/2016-
TCU/Plenário. 

22. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta;  
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

23.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa injustificada 
em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, calculado sobre o 
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “c”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a 
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critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não previstas 
nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do objeto; 
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos. 

23.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item; 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e 
na Leis Estaduais nº 8.959/2009; 

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

23.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato 
ou documento equivalente, serão isentas da multa; 

23.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação de nova 
contratação para rescindir unilateralmente o contrato; 

23.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em conformidade 
com a Lei Federal n° 8.666/93; 

23.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as ocorrências e a 
pontuação para cada uma delas; 

23.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo; 

23.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Pindaré Mirim/MA as sanções administrativas previstas neste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

  

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                       

 
 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

40 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 36/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________.  

 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de _______, com sede na Rua ____________________– PINDARÉ 

MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a)  Municipal de ________, o Sr. (Sra.) _________, CPF n° _________, nos termos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2023-CPL/PMPM, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa ........................, 

CNPJ Nº ................., com sede na ....................., CEP ..........., neste ato representada por seu representante legal, ........................, RG Nº 

................. e CPF Nº ................., contato Celular: .................. HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) 

MUNICIPAL DE ________________.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e E, 
com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré 
Mirim/MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na 
Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

 
BENEFICIÁRIO DA ATA:  
CNPJ: CNPJ Nº  FONE/FAX:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL:  
REPRESENTANTE LEGAL:   
CPF Nº:  RG Nº:  
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO:  AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE:  

 
PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.  
 
1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a adquirir os serviços, sendo facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e 
aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nº __/2023 e que são partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição: 
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a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP nº __/2023-CPL; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal nº 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
d) Decreto Federal nº 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 
e) Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal nº 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas 
de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  
 
4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Saúde, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços a prestação 
dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato 
correspondente.  
 
4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da “Autorização de Serviço”, devidamente preenchida, conforme 
modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.º, do 
artigo 15, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 
da convocação.   
 
6.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde.    
 
6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 
e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado.   
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Saúde ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Saúde convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.   
 
6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal.  
 
6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata.    
 
6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, para representá-lo durante o período da 
vigência desta Ata.    
 
6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como 
manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade 
será verificada pela Internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Saúde se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, respeitando todas 
as condições estabelecidas. 
 
7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 
  

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências.  
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.   
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido.  
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso.  
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a intenção de 
utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital.  
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em 
forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA.  

 
7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias 
úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal  ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devidamente atestada pela 
Fiscalização.  
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número 
da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes.  
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e 
atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO  
 
9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 
Municipal de Saúde ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse 
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caso, a Secretaria Municipal de Saúde convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual 
prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
   
9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 
79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal.  
 
9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 
convocatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  
 
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes:  
 
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal 
de Saúde convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.    
  
10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Saúde convocará os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.   
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá 
apresentar à Secretaria Municipal de Saúde requerimento devidamente comprovado.  
10.4.1. A Secretaria Municipal de Saúde, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pleito da prestação dos serviços.  
 10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar os demais 
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.   
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Saúde revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso.     
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando:  
 
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado;  
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável;  
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;  
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.  
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas.  
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços.  
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela 
indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior.  
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
l) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação;  
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11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
 
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, 
poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento 
contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei.  
 12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.ºs 10.520/2002 e 
8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, 
nos termos da Minuta do Contrato do Edital.  
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Saúde.   
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento 
da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 
 13.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.  
13.1.1.  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
13.1.2.  Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de 
Registro de Preços, conforme o caso.  
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta 
Ata.  
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 10.520/02 e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro 
de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 8.250, de 23 de maio de 2014.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.  
 

Pindaré Mirim – MA, ____ de _____________ de 2023. 

          XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                               Empresa 

                       Representante Legal                                                                          Representante Legal 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.250-2014?OpenDocument
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 36/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

 

ANEXO IV 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   
 
 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de ..................................... (órgão 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº __/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) 
de classificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pindaré Mirim/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 

1 XXXXXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx de 
xxxxxx. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 



 

  

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                       

 
 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

46 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a saber:  
Banco _________, Agência n° _____________, Conta ______________________. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos; 
10.1.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos serviços 
prestados, em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Pindaré Mirim – MA.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 



 

  

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                       

 
 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

48 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Pindaré Mirim/MA, ............ de.......................................... de ................. 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 36/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

ANEXO V 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º __/2023 – SRP, cujo objeto é o Registro de Preços 
para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré Mirim/MA, conforme as especificações constantes do Anexo 
I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 
proposta: 

 
1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
1 XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 
 XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

 
2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no 
preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. __/2023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de ______ (__________), contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não 
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 
______(_____________), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a 
Contratante. 
7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega 
definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas 
anotações de data de fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE 
N°. ______________, AGÊNCIA N°. _______________, BANCO _____________, em nome de _______________. 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Srº. ____________, Portador do RG, sob o n°. 
______________, e CPF n° ________________, com residência na ________________________. 

 
______________________________ 

 
(local e data) 

________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 34/2023-
CPL PROCESSO ADM. Nº 33/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, às 09:00hs (Nove horas).  
Licitação para Registro de Preço para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 
asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 1CE, nas vias 
públicas do município de Pindaré mirim – MA, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo I – Termo de Referência, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal 
nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-
000.  Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 35/2023-
CPL PROCESSO ADM. Nº 34/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, às 11:00hs (Onze horas).  

Licitação para Registro de Preço para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento e 
administração de despesas de abastecimento de combustível e 
manutenção automotiva preventiva e corretiva da frota de veículos, 
através de sistema de cartão magnético, incluindo fornecimento de 
peças, componentes, acessórios dentre outros materiais, inclusive 
serviços de transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, 
produtos, serviços mecânicos de toda ordem, elétricos, lanternagem, 
pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, por meio 
de rede de oficinas e centros automotivos credenciados e 
disponibilizados, para a frota do município de Pindaré Mirim-MA, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I – Projeto Básico, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal 
nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-
000.  Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 36/2023-
CPL PROCESSO ADM. Nº 37/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, às 15:00hs (Quinze horas).  
Licitação para Registro de Preços para eventual e futura contratação 
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de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de 
saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e E, com fornecimento 
de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré Mirim/MA, conforme 
condições estabelecidas neste CONAMA nº 237/1997 e nº358/2005, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I – Termo de 
Referência, em sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal 
nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-
000.  Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 
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